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A Comiss&o Permanente de Contratagao - CPC
Senhor Pregoeiro,

Resposta ao Pedido de Impugnacao (2634786)- REAL JG

Em sintese, a impugnante sustenta que a exigéncia de qualificagdo técnico-operacional
prevista no Edital restringe indevidamente a competitividade do certame ao vincular a comprovagao
da aptidao técnica a experiéncia especifica na prestacao de servicos de brigada de incéndio. Utiliza,
como fundamento, o Acordao n® 744/2015, 2@ Camara, do TCU, que traz a orientacdo de que a
capacidade técnico-operacional, em contratacbes de servicos terceirizados, deve ser aferida, em
regra, sobre a experiéncia da licitante na gestdo e administracgdo de mao de obra, e nao sobre a
identidade material entre o objeto do atestado e o objeto licitado.

A partir dessa premissa, requer a revisao do edital, por entender que, da forma como esta
disposta a exigéncia, havera limitagdo indevida do universo de licitantes aptos a disputa.

A interpretagdo veiculada na impugnacao parte de leitura restritiva da exigéncia de
habilitacdo técnica, sem considerar o conjunto da disciplina estabelecida no Edital e no Termo de
Referéncia.

De fato, o Acérdao n® 744/2015, 22 Camara, do TCU orienta que, em contrataces de
servigos terceirizados, a comprovagao da capacidade técnico-operacional deve, em regra,
demonstrar a aptidao da licitante para a gestao de mao de obra, ndo se impondo identidade
absoluta entre o objeto do atestado e o objeto licitado. Tal diretriz, todavia, ndo conduz a conclusao
de que o edital deva ser interpretado de maneira fragmentada, nem autoriza a reducdo da
habilitacdo técnica a comprovacao genérica de qualquer experiéncia indiferenciada em terceirizacao.

No caso concreto, a exigéncia de qualificacdo técnico-operacional foi redigida de forma a
contemplar, em conjunto, elementos de compatibilidade material e de capacidade de gestao
operacional. O Termo de Referéncia admite expressamente a comprovacao por meio da prestacdo
de servigos terceirizados de seguranga contra incéndio e panico, por meio de brigada de incéndio, ou
equivalente. Além disso, o proprio requisito valoriza, de modo expresso, a experiéncia na gestao de
mao de obra, com alocacao minima de postos de servico nas dependéncias de terceiros, em
consonancia com a orientacdo firmada pelo Tribunal de Contas da Unido para contratacdes dessa
natureza.

A referéncia a experiéncia minima na prestagao de servigos terceirizados na area de atuacao
do Termo de Referéncia deve ser considerada no contexto do requisito como um todo, o qual
contempla, além dessa mencao, a admissao de servigos equivalentes e a exigéncia de experiéncia na
gestdo de mao de obra.

Em outras palavras, o objetivo da exigéncia ndo é o de restringir a disputa a empresas que



tenham executado objeto idéntico, mas o de exigir comprovacao de experiéncia compativel com a
natureza da contratacao, sem prescindir da demonstracao de capacidade de gestdao operacional de
pessoal terceirizado.

Essa interpretacao, além de preservar a coeréncia interna do Termo de Referéncia,
harmoniza o instrumento convocatério com os principios da competitividade, da isonomia e da
selecdo da proposta mais vantajosa, ao mesmo tempo em que resguarda o interesse publico na
contratacao de empresa efetivamente apta a executar o objeto. Nao se trata, portanto, de restringir
indevidamente a participacao, mas de fixar critério de habilitacdo técnico-operacional em bases
proporcionais a complexidade da contratacao.

De igual modo, dadas as peculiaridades do objeto do certame, nao se afigura juridicamente
adequado extrair do texto editalicio conclusao no sentido de que apenas a experiéncia genérica em
terceirizacao bastaria, por si sO, para satisfazer a exigéncia técnica. O edital ndo foi estruturado
nesses termos. O que se extrai de sua redacao é que a Administracdo pretende aferir,
simultaneamente, a experiéncia da licitante em servigos terceirizados compativeis ou equivalentes ao
objeto e sua aptidao para gerir mao de obra terceirizada em quantitativo minimamente relevante, o
que se revela compativel com a jurisprudéncia invocada e com a disciplina do art. 67, § 59, da Lei n°®
14.133/2021:

“§ 50 Em se tratando de servicos continuos, o edital podera exigir certiddo ou
atestado que demonstre que o licitante tenha executado servigos similares ao
objeto da licitacdo, em periodos sucessivos ou ndo, por um prazo minimo, que nao
podera ser superior a 3 (trés) anos.” (Grifo)

Reforca essa compreensdao o fato de o prdprio Termo de Referéncia exigir, além dos
atestados de capacidade técnico-operacional, a apresentacao de Certificado de Credenciamento -
CRD, expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, em plena validade, para a
prestacao de servicos relativos a segurancga contra incéndio e panico no Distrito Federal. Tal
exigéncia decorre da disciplina técnica aplicavel ao setor, especialmente da Norma Técnica n°
006/2000-CBMDF, cujo item 4.1 estabelece que, no territério do Distrito Federal, é proibida a
comercializacdo de equipamentos ou a prestacdo de servigos relativos a seguranga contra incéndio e
panico por empresas nao credenciadas pelo CBMDF. Trata-se, portanto, de objeto submetido a
componente técnico-regulatério proprio, que ndo se confunde com terceirizagao genérica e
indiferenciada de mao de obra.

Assim, a interpretacao sustentada pela impugnante nao evidencia ilegalidade do instrumento
convocatodrio, pois se admite a comprovacao da capacidade técnico-operacional por meio de
atestados relativos a prestacao de servicos terceirizados similares ao objeto da contratagdo, sem
afastar a relevancia da experiéncia na gestao de mao de obra, expressamente prevista no Termo de
Referéncia.

Diante do exposto, ndo se verifica afronta a Lei n® 14.133/2021, tampouco a jurisprudéncia
do Tribunal de Contas da Uniao, razao pela qual se sugere o nao acolhimento da impugnagao.
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